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	Poder Legislativo
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                                                                                                 Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                            ______________

                                                                                                  Presidente

PROJETO DE LEI Nº 13/2019, que “Dispõe sobre a utilização, no território do Município de Leopoldina, de espaços públicos de pontos de paradas de ônibus, para fins de publicidade e dá outras providências”, de autoria da vereadora Kélvia Raquel.  
PARECER.

A Comissão de Urbanismo, Meio Ambiente e Infraestrutura examinando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais. 



É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.

Sala das Sessões, 04 de junho de 2019.

José Ferraz Rodrigues
Vereador – DEM

Rogério Campos Machado
Vereador – PR
Valdilúcio Malaquias
Vereador – PV
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